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PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DA; Presidente da Comissão Permanente de Licitação - GPL

PARA: Procuradoria Municipal

Assunto: Parecer com relação à minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico.

Senhor Procurador.

Encaminho a Vossa Senhoria a minuta do edital de licitação e seus anexos, modalidade Pregão

Eletrônico, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e

materiais permanentes hospitalares, laboratòriais e fisioterapia e insumos laboratóriais. para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA,

para que seja elaborado o respectivo "parecer", com relação a sua adequação à Lei 10.520/2002,

Decreto Federal N° 10.024/2019, Decreto Municipal n° 004/2021, aplicando-se ainda a Lei n°

8.666/93 e suas alterações posteriores.

Feira Nova do Maranhão - MA, 02 de julho de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA

Presidente da CPL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° /2021-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 062/2021

O Município de Feira Nova do Maranhão - MA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para o Registro de preços para eventual e
futura contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais permanentes hospitalares,
laboratoriais e fisioterapia e insumos laboratoriais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades,condições e especificações constantes

no Termo de Referência. O presente certame será regido pela Lei n.° 40^20/2002, .dos Decíptos Municipais n°
004/2021, da Lei Complementar n° 123/2006 alterada pela Lei Comj;i&ntar n° 147/2014,e; subsidiariamente, da
Lei n.° 8.666/1993 e de outras normas aplicáveis ao objeto desteíCèflI^observadas as condições estabelecidas
neste Ato Convocatório e seus Anexos.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, porjpeio de sistema eR^o que promove a comunicação
peta INTERNET, mediante condições de segurança, utilizam-se, para tant^WL recursos da criptografia e
autenticação em todas as suas fases. ^ ^ ^
Os trabalhos serão conduzidos por servid^Sesignado, denoml^íjo Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados geradori;fe^ou Iransferidos diretamente para a página eletrônica
vww.portaldecompraspublicas.com.br. O^rvidor taçôirdentre oufras, as seguintes atribuições: coordenar o
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnaçÕôS ê-consultas ao edital, apoiado pela sua equipe
responsável pela sua elabora^^||p4i^^a sessão pública na internet; venficar a conformidade da proposta com
os requisitos estabelecidos nesfiâtat dirWi etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

'  ' s recüd^^. encaminhando'^autoridade competente quando mantiver sua decisão;
^osd;rabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente

Ha adjCKS^ão e propor a homologação.

receber, examinar e dé

indicar o vencedOLddo certa

instruído a autoridadefespons

O Edital estará disponível ^ãtuitanHk na página www.felranovadomaranhao.ma.gov.br e no endereço
:ompc^ubllcas.com.br.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA

DATA E HORA DE INICIO DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 ÍHORARIO DE BRASILIAL

DATA E HORA LIMITE PARA

IMPUGNAÇÃO:
HR DO DIA / /2021 ÍHORARIO DE BRASILIAL

DATA E HORA FINAL DAS

PROPOSTAS:

HR DO DIA / /2021 ÍHORARIO DE BRASILIAL

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

DATA DE ABERTURA DAS

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA:

HR DO DIA / /2021 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

LOCAL: www.DortaldecomDraspublicas.com.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

1. DO OBJETO.

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimentOvde equipamentos e
materiais permanentes hospitalares, laboratoriais e fisioterapia e insumos laboratóriais, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Novíl do Maranh^, - MA, conforme
quantidades,condições e especificações constantes no-Jermo de Referõ^a. V

1.1. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela còtT^ do Termo de^peferência, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem.^^eu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado o menor

Editai e seus Anexos quanto às especificaçõAáq objet
bservadas as exigências contidas neste

2. DO REGISTRO DE PREÇOS.
lis,

2.1. As regras

constam da

2.2 Conforme

necessário de inicio

ou oi^mjnstrumento

renciador e pamcipantes, bem como a eventuais adesões são as que

08.

892/2013, Capítulo V, art. 7.° § 2.°, para registros de preços não se faz
Orçamentária, que somente será exigida para formalização do Contrato

3. DA IMPUGNAÇÂO AO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO;

3.1. Até 02 (dois) tl^úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

3.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de
Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de 02
(dois) dias úteis.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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3.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas,

3.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo iicitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico,

em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos pre^o|y.certame.

3.7. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado^ preseril
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas,,. y ^ ^ ,
3.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outro|.avÍsos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.conÉ)r. de responsabíidàde dos licitantes, seu
acompanhamento. ^

3.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas respectivo pS^^gal ou, no caso de empresas,
que estejam subscritas por representante não habilitado iegalm6i|^u não identÍficá#rto processo para responder
pela proponente. A.

3.10.A petição de impugnação apresent^a por e^esa deve ser por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresáriaV^procuradíír, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações,'«e houver.Tio aío^de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumenj^jje mandato cdírmiperes para impugnar o Edital).

4. DO CREDENCIAMENTO. hNÍ;!

4.1. o Credenciarnento é o n

a participação dos

4.2.^ Mastro de

Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite

trCITATÔRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

ãe Compras Públicas, no sítio www.DortaldecomDrasDublicas.com.br:

4.3. O cradénciamà^ junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante
legai e a presui^o de sua capacidade técnica para realização das transações Inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante respogfcabiiiza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

4,5,1, A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

5,1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE Ct^IPRAS PUBl

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microemj
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 1

- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, (^006.

5.3, Não poderão participar desta licitação os interessados:

desta

empresas de ̂ oueno porte, para as
ara o microéfceendedor individual

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e^^ar contratos adflfStetrativos, na forma da legislação vigente;
5.3.2. Que não atendam às condições Edraf àeu(s) an0xo(s| |
5.3.3. Estrangeiros que não tenham repi^^jação Brasiy^ poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;^^!; ̂
5.3.4. Que se enquadrem rt̂ pí|(^(^|previstas rw artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam ̂ b faléncí^drfüre^fe^oreSí-concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;
5.3.6. Entidades em|^ariais qiíí es|ejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Organiz§^es da'%ãedadelíi«ye Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-"

5,4. Como condição^a^icipaçã^^^ a iicitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema
elet^nico, relativo às âNJinteM^Jarações:

5,4.1.
.'■H

no artigo 3® da Lei Complementar n® 123, de 2006, estando apta
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

5.4.1.1. No^fens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o Iicitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar n® 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

Praça Centrai, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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5.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

5.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

5.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente Ja obrioatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

Constituição;

5.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma indepen

de 16 de setembro de 2009.

o ou ins^pre e^j^^erftpr^p-menor
, nos ternS!"(íÈl"Srtigo 7", xSdíl, da

strução No'^tiva SLTI/MP n® 2,

5.4.7. Que não possui, em sua cadeia pr^tiva, empregadÕ|fccutando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV d^Sí^ e no inciso III C^^rt. 5° da Constituição Federal;

5.5. A declaração falsa relativa ao cumpri

lei e neste Editai.

condiçã^^ijeitará o licitante às sanções previstas em

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABiUTAÇÂO.

6.1 Após a divulgan do Edi^^^ndereç^^etrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora
marcadas para abertura;i|ja sess^^p licitar^ídeverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado
e preço, concomitan^rb|5^.com òi^tamentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico no^^defiíp aclmallltendo, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de
propostas. -. ,

6.2A licitant^everã^lpir a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva
responsabilidade oJevantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para
a execução do objètojlesta licitação.
6.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;.

6.40 licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico.

Praça Cenfral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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6.5Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas.

6.6 Não será admitido documentos de habilitação enviados após a abertura da sessão pública;

6.7 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação.

ico, as seguintes6.8 O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do

Declarações on Une, fomecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

6.8.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no ̂rii|b 3® da Lei ComB fhtar n® 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts, 42 , guando for o caso:

4 f
■ 'Íív*

6.8.2A indicação do campo "não" apenas produzirá o el^ de a licitante direito aofratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006?lAmo que seja qtfejKnada como microempresa ou
empresa de pequeno porte;

6.9 Declaração de que cumpre plenamen

com as exigências do Edital.

6.10 As declarações exigidas neste

confeccionadas e enviadas jüi^:

de habilitaçaWÉflue sua proposta está em conformidade

somente após requisiçãg^^ Pregoèlr^

diretamente no sistema deverão ser

de preços e/ou com os documentos de habilitação, e

6.11 Declarações^alsas, reli

ás sanções previstas neste Edit^

ao cuaÉcjmento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante

6.12 As Microempresasi Emtags de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haji algu^restriç^ye reStedade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006.

6.13 IncumfaiiS ̂  licit^^^mpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsávflfcpelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistem^.^ou de sua desconexão.

6.14 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.15 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.

7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.2 Marca de cada item ofertado;

7.1.3 Fabricante de cada item ofertado;

7.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informáçÔfe especificadas ifiTermo de Referência:
indicando, no que for aplicável, marca e modelo, r^i^ro do registro ou inscr^ do bem no órgão
competente e tratando-se de produtos dispensados de registro, que figurem em relágões elaboradas pela
ANVISA, conforme previsto na Lei 6.360/76 e Decr8Í|^79.094/77, dev^^r apresentado a comprovação
de dispensa;

7.2 Todas as especificações do objeto contid^^jproposta vinculaiSK^ontratada.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusiJsj^Qdos os-qijto.s operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que Tní^m direta^èo indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.

7.4 Os preços ofertados, tantóla proposta iníèia^iuanta na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assiábdo o dira^e pl^te^^atquar^alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

7.5 O prazo de validai^ ista^S*proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da
data de sua apresenfi^ção';

7.8 Os licítantes deveí1fcspeit^||s preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando plfficipafci de licitações públicas;

8 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data. horário
e local indicados neste Edital.

8.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vidos insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definity^^m sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,

fase de lances.

o que s

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de m^

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enia^nhar lances e^^^amente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimen^éído valor consignado no registro.

Pregoeiro em^icitantes.

8.5.1 O lance deverá ser ofertado de acorS o tipo de licita^p ipdicada no preâmbulo deste edital.

8.6 Os licitantes poderão oferecer lances 3UÍ|SSivos,'€È||ryando otário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

8.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (DEZ CENTAVOS
DE REAL).

8.9 0^intervab'^tre o^nces eiwados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances nâo ̂ erá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados
pelo sistema o$.pespectivos lances.

8.10 Será adotado"^^ra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários,

8.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

8.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

8.14.1 Em caso de falha no sistema, os lances em desa

desconsiderados pelo pregoeiro.

8.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo

primeiro.

8.16 Durante o transcurso da sessão pública, itantes serão in

lance registrado, vedada a identificação dq.^itante^

reva

8.17 No caso de desconexão com o Pregoeir

poderá permanecer acessível

lecendo

os subiten^Síteriores deverão ser

decorr

que for recebido e registrado

idos, em tempo real, do valor do menor

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico

dos lances.

8.18 Quando a descoilií^ do sisfSffia eletrônico pHWpregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa^Ierá relf8cii,somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Porféiyte Com[!r^^úblicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data.e fior| para^*/eabe$ra. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fl^p^^goeir^Hia participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19 lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.20 Em reíaçpo a Itens não'exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a tópa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresariab'0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
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8.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

a^j^^ao^ík)8.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada d^lita òtfTio se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empres^iítíe perçeno pQ^fenque se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de clas^ação, para o éxercisió do mesmo direito,
no prazo estabelecido no subitem anterior, \
8.24 No caso de equivalência dos valores apresentados p^as microempr^
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens aí^^es, será realií
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferí^i^

sas Vempresas ̂  pequeno porte que

ijSorteio entre elas para que se

8.25 Quando houver propostas beneficiadas

o critério de desempate será aplicado ex

conforme regulamento.

as margens de prwréncia em relação ao produto estrangeiro,
lenfe ertre as propostas que fizerem jus às margens de preferência.

8.26 A ordem de apresentação peiosücitantes é

só poderá haver empate ̂tre pibqpstas fguaa^ãoaegiMas
modo de disputa aberto e^hado.

como um dos critérios de classificação, de maneira que

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do

8.27 Havendo eventual empaWj^ pro^cí^ ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°,
§ 2°, da LEI N° 8.666, de'Í993, asS^ando-sFa preferência, sucessivamente, aos bens e serviços;

M Produzidos rio país;,

8.27.2 Produzidos pdrempréS® brasileiras;
8.27.3 Produzidos jpor^npresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;
8.27.4 Produzidos por artipresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.
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8.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao íicitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.29.2 O pregoeiro solicitará ao íicitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) hora, envie a proposta

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,/^ caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edtlaí e já apPMènt^os.
j  ■ ..í

8.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinárâj proposta ̂ s^atja em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação'''a^^ximo estipuladq^ra contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no par^^fo único do § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou oiifnc^^^tor, que apresen^r preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TGU - Plenárií^u quelpljgntar pre^^anifestamente inexequivel.

9.2.1 Considera-se inex0qulvel,apfopQsta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com^^os pi^0é;i.c|p»iirisurnos^ e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que^b;^ convoecrtório da licitação rrão tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e irí^acões depi^riedade do próprio íicitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da rernuneraçâo.

9.3 Qualquer interessado pò^rá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendryupreseq^ as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

9.4 Na hipótese ̂ liêces^ade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com,

no mínimo, VINTÉNS QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

9.4.1 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o íicitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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9.4.1.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

9.4.1.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

9.4.1.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do

licitante será recusada.

9.4.1.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita{s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra{s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações

constantes no Termo de Referência.

9.4.1.5 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

9.4.1.6 Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimento.

9.4.1.7 Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis á

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

9.7 O Pregoeiro poderá enc®ninhar,'ÍK^eto do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, i^m o fitp4e negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas ni

9.7.1 Taml^ nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com elbitante para que seja obtido preço melhor.
9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.
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9.9 Encerrada a análise quanto á aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO.

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratejgãc^ediante a consulta

aos documentos inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadâ^s:
10.1.1 Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas, httD://wviw.PortaldecompragíPÍ^icas.com.br
10.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas- CEISe o e o Cadastb Nacional de Empresas
Punidas - CNEP fwww.portaldatransparencia.qov.br/):

10.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis ^^Atos de Imprèfe^de Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça {www.cnj.jus.br/improbidáaÇgim/consultar_^Í|forido.php).
10.1.4Lista de Inidôneos, mantida pelo Tríbi^^ de Cont^j^ da União - TCU
https://contas.tcu.qov.br/ords/f?p=1660:3:0

10.1.5 A consulta aos cadastros será realizarraefn nome da empresÜlcitante e também de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429^;jde 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administi^^va, a prolbíi^o de cpi^atar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóch majoritáffe^^^^

10.1.5.1 Caso conste na Qpnsuíta de.Sftuação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestofU^enciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrênç^s Impeí^^ Indirefe^
10.1.5.2A ^tativa de Im^eráveAada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre dütrps.
10.1.5.30 licitante ̂ 6râ^nvocSÈ|ara manifestação previamente à sua desclassificação.

ld;ti6Corí^£ftatJa al^têncí^ sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

•.V

10.1.7NO cas^^Jnabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts, Ã4 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL

DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação

econômica financeira e habilitação técnica.
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10.3 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

10.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 01 (UMA) HORA, sob pena de inabilitação.

10.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos
documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relação à intí^ade do documento digital.^,

10.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indi|
legalmente permitidos, bem como documentos com endereços^dh^rgen

CNPJ/CPF doentes, salvo aqueles

10.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome ̂^atriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, excefo;,aneles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente errkâome da matriz.

diferenças de números de documentos

centralização do recolhimento dessas

10,7.1 Serão aceitos registros de

pertinentes ao CND e ao CRF/FGISI
contribuições.

10.8 Ressalvado o disp<^ no^j^, ós !íc^t«8;cleverite encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a para fiife"d.e habilitação: ^

10.9 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

10.9.1 No caso

íalda

i?í:{SÍ

jp indivH|k inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

10.9.2€^e ti^IRto^tnicroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual '1^CMEi^f®)la aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
vw/w.portaldo^^íeendedor.qov.br;

10.9.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatòrio de seus administradores;

10.9.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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10.9.5 No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.9.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de,^71:
10.9.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍ8:rCÍÉ^to .de autorização;

■''liíltivlttSÊs»-
10.9.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de ta tôes cc^tgpüdação
respectiva;

10.10 RiQULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

10.10.1 CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Naci g ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

10.10.2 Prova de inscrição no Cadastro de CMÜDuintes Estaduaf^Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo deUfelade e compativel com o objeto contratual;

10.10.3 Prova de regularidade fiscal peral^a FazendaNprónal,=m^^^ apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da^eceita Fe<fe^ do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os cftiiíos tributários federais e à Divida Ativa da União {DAU) por elas
administrados. Incluslvei^aqueles^tivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretáríd.íía Receit^í*ederal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

li.10.10.4 Prova ^i^ridade epip o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
10.10.5 Prova de fnexistérx^ de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação
dè certidão negativa Õu positiva ̂ m efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada petopecretó-Lei n° 5.452, de 1°de maio de 1943;

10.10.6 de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Divida Ativa jur^ aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for
sediada;

10.10.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

Praça Central, s/n - Centro - CEP; 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

15



ESTADO DO MARANHÃO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

10.10.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

10.11 QUALIFICAÇÃO ECONÕMICO-FINANCEIRA.

10.11.1 Certidão Negativa defaiéncia, de concordata, de recuperação judicial oi^extrajudicial (Lei n° 11.101, de
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úttimoaj^O^pnt^^as, ou que esteja
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

10.11.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último^^fcicio social, jàéxí^veis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empr^i^edada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por sjj^es ofim|6 quando eno^ijado fiá mais de 3
(três) meses da data de apresentação da proposta;

10.11.2.1 No caso de fornecimento de bens para pront^^trega, não seraWgido da licitante qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a aprêsentação de balanço patrimonial do último
exercício financeiro. (Art. 3° do Decreto n®'8.538, de 2015);

10.11.2.2 No caso de empresa constí^a no exeicÉs^ social v^te, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis fèêrentes aó jÃiodÓtíé' existência da sociedade;

10.11.2.3 É admis^l ̂ja^^^nterÉicliãno, setl^correr de lei ou contrato social/estatuto social.
10.11.2.4 Caso o licilm^eja c%q^tiva, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financár^, conwM^ispõ&ó^go 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as
penas da leí, de qlíê.lal audB^ão foi exigida pelo órgão fiscaíizador;

10.11.3 Os índices q|e coni(áovam a Boa situação financeira da empresa, serão calculados e apresentados pelo
Licitante, devidamente confirmwos pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua assinatura e a

indicação ,do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade.

10.11.4 A cofTqJbvação da situação financeira da empresa, que trata o item anterior, será constatada mediante
a análise dos indiSs de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um)
resultantes da aplicação das fórmulas;

LQ - Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

mínimo de 10%

10.11.5 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar,inconsiderados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

10.12 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. l

10.12.1 No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, com comprovação ou deciwação de aptidão de
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do presente Pre^o Presenciat^fornecído por pessoa
juridica de direito público ou privado, devendo o(s) documeafcp (s) conter o noiiiB, o endereço e telefone da (s)
entidade (s) atestadora (s).

10,12,1.1 Os atestados de capacidade técAl^lgstarão sujeitos a diligência por parte do
pregoeiro ou equipe técnica da Contratante, que plxi^á averiguar através de visita técnica a
autenticidade das informajfões. Se durante esse proces^, for constatada fraude de qualquer um
dos documentos, a licitant|'^.envolvida estará autwnaticamente desclassificada do processo
licitatório em questão, além dé«sta.r sujeito as penalidades prevista neste edital.

10,12.2 Apresentar Auto^çao
expedida pela ANVISA
necessários.

10.12.3 Comprova

cg^ncionam^tte-^e. Empresa (AFE) de produtos para a saúde, da licitante
sua publicação no Diário Oficial da União, paras os itens que forem

do estabelecimento estadual e/ou municipal;

lO.ll^.Adeclaração d^pncédciyconte^rá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
■ V-'V

10.14 Casô a propTOfâ mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, ;e uma vez cbnstatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularizsrção. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

10.15 A não-regularizaçâo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a ínabílítação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70
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de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edii|l.

10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequenc^porte, em havendo^bilitai^^ibaverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto.^evisto nos artigos^iW e 45 da LC n° 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação daprpposta subsequente.

10.19 Constatado o atendimento ás exigências de habilitaçâg^fixadas no Ed^ ^itante serMêclarado vencedor.

11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

11.13 A proposta final do licitante declarado verwecior deverá ser

contar da solicitação do Pregoeiro no sis devera;

inhada no prazo de 02 (DUAS) HORA a

11.13.1 Ser redigida em língua portuguesa; dlgitada,"^^i^Pra, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
inada ademais rubricadas pelo licitante ou seu representante legalressalvas, devendo a últir .

11.13.2 Conter a incrfS&lp do b^^jiúmero da coWè* agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

11.14 O licitante ainda i^^sua pTc^ta atendendo os seguintes campos:
11.14.1 Valor uní%te para^^^item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

capitem oíafedo;nm2im

11.14.3 Fat^nte dé^Kfb item ofertado;

11.14.4 Descriçào^-detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente.

11.14.5 Declaração de compromisso de entrega dentro do Município de Feira Nova do Maranhão - MA em local
indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis contados da emissão da
Ordem de Fornecimento, sem custos adicionais e independentes da quantidade.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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11.14.6 O prazo de validade que deverá constar na proposta, não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar
da data de sua apresentação.

11.15 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.15.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como m^E
procedência, vinculam a Contratada. T

Ho, tipo, fabricante e

11.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacionaj^plor unitário em a^á^mos e o v^r global
em algarismos e por extenso (art. 5® da Lei n® 8.666/93).

11.16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitário^o preço globalH||^alecerão o^^meiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expiessos por extenso, ítevalecerão estes últimos.

f--

11.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitad^, rigorosamente, âo objeto deste Editai, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição qu^ índuza o julgamento ̂  mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

11.18 A proposta deverá obedecer aos termos^ílfôte não sendo considerada aquela que não
corresponda às específicaçõe^|||||||||í^y2iy que^^^g^leça vínculo à proposta de outro licitante.

11.19 As propostas qu^iiúbntenhamiS^escriçâo do Üt^o, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após^^cmologí

12 DOS RECURSOS.

12.13 Declarado o ven^or'acorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa oü emprS de pec^Vio porte, se for o caso, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para
que qualquerí-licitantejpf^ste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) prende redorn^ e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

12.14 Havendo quertrSe manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.14.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.
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12.14.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

ressados, no constante neste

12.14.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 dia útil para apresentar

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 dia útil, que começará a contar do

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elenaantns indispensáveis à defesa

de seus interesses.

12.15 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetívâA^ aprove

12.16 Os autos do processo permanecerão com vista franquea

Edital.

13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.

13.13 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.13.1 Nas hipóteses de provimento^ecursò qp.leve à anulação áe atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anufac^a^própriaísessão públi*^, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

13.13.2 Quando hou^r erro n^^eitação^^lpteço m^or classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o coníra^^ão retiiaB"^ instrumento^equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e
trabalhista, nos termos ̂ ^^.43, §í®d3J_C n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos
imediatamentapoàeriores ̂ BRcerramè^ da etapa de lances.

13.14 lodosos liei

procedimento

lescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta,

daráp^r meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

13.14.2 A convfeação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

14.13 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
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14.14 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatòrio.

15 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. . .

15.13 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) di^ utèfe, cò^dos a
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de1?reços, cujo praro tie! validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito á contratação, sem prejujzp das sanções previstas neste Editai. Este prazo
será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assj^Ulra eletrônica certificada ói comparecer perante
o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro

16.2 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura de Registro o^reços poderá ser prorrogado
uma única vez, por igual periodo, quando soli^do peto{s) licitlri^s] vencedor(s),'durante o seu transcurso, e
desde que devidamente aceito.

16.3 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Hi^s quanto necessárias para o registro de todos os itens
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante ver^edor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados"e demais condições." ,

-  ̂<5

16.3.1 Será incluído na ata, sob a forma de anwco, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído
o percentual refererrt^^argen><fB preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art.
3® da Lei n®S.666, de

16.4 A Comissão Permanente de liilitóção - GPL ê o órgão gerenciador responsável pela condução do conjunto
de procedimentos para regístijO^e preç(í|já gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente,

16.5 São órgãos partici^tes osôrgãos ou entidades da administração pública que participam dos procedimentos
iniciais do Sistema de.F^&p de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

^ ■ J.
16.6 Os órgãos ê^et^dades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de

Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.6.1 As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão á Ata de Registro de

Preços não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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16.6.2 O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder,

na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

16,7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.

16.8 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obs^edas as^ürrações nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente^ adesão, deaiteá^ não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com1)ó^ão gerenciador èfeórgâos participantes.

a;

16.9 A existência de preços registrados não obriga a A^inistração a (Wo^r, facultanH>-se a realização de
licitação especifica para a aquisição pretendida, asseguraa^|||[erência ao foi^^pr registrado em igualdade de
condições.

-Ó',

16.10 O prazo de validade improrrogável da AtaW^egistro de Preç9||jde 12 (doze) meses, contado da data da
sua assinatura, excluído o dia do começo^ístecluido^^encimento.

16.11 O registro do fornecedor será canceiado quando.

^ te
16.11.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
16.11.2 Não retirar a nota de edipenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdrpinistraçSo, sem justi^tiva aceitável;
16.11.3 Não aceitar reduziro seu prèçOifegistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados

noltercado;ou "■ ;
16.11.4 Sofrersançloprevisía^eç incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art.

7.°daUin.® m520, de 3^02.
16.12 O cancelamento regias nas hipóteses previstas nas Subcondições 16.11.1, 16.11.2 e 16.11.4 será
formalizado p(Vdespach(^'i|p órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16.13 O cancelamento Usi^tetro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, quépráiudique ò cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:

16.13.1 Por razão de interesse público; ou
16.13.2 A pedido do fornecedor.

16.14 Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
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16.15 A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do

prazo de sua vigência.

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, seríjjpigdo Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

17.2 O adjudícatário terá o prazo de 02 (DOIS) dias úteis, contados #peírtir da da^e §t^onvo@içaio, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contrataçãOj jem.prejuizo das sanções previstas neste Edital.
Este prazo será de 24 (VINTE E QUATRO) horas quando solicitado a assbatura eletrônica certificada.

17.2.1 08 prazos previstos no subitem anterior pode

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3 O Aceite da Nota de Empenho ou^do i
reconhecimento de que:

inítida à empresa adjudicada, implica no

prorrogadosTwygual período, por solicitação

17.3.1 Referida Nota está substituindo o cm^o, apnwcfe^ à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei n° 8.666>i^e 1í|

17.3.2 A contratad^^^ula ̂'^i^roposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.3.3 A con^taaajreconhe^^ue as lUpiteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lein° 8.666/93 e rec^heM^s direí^^^dmrnistração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.44 O prazg^ de vigêii^ dat^ittgtação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e
poderá serpn rme pífvisão no instrumento contratual ou no termo de referência.

17.5 Previameifta á conTrátaçâo a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de partíi^ação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de

abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

17.6 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.
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17.6.1 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 02 (DOIS) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata

de registro de preços.

17.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, éérn prejuízo da |p!icaçâo das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá cí^car outro jicitante, i:espefta^^ordem
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para haÜ^çâo, analisad^' a,proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro da preços.

w
18 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral

Referência, anexo a este Edital.

19 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

contratual sãòi® estabelecidas no Termo de

19.1 Os critérios de recebimento e aceitação dobbjfito © "fl o estão previstos no Termo de Referência.

20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

20.1 As obrigações da CòntÉente e dé Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21 DO PAGAMENTO.

21 .TipAsr^ras acercai pa^p^to são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
'• è»._

22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
tó'-'

22.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta:

22.1.2 Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3 Apresentar documentação falsa;

22.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5 Ensejar o retardamento da execução do objeto;
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22.1.6

22.1.7

22.1.8

Nâo mantiver a proposta:

Cometer fraude fiscal;

Comportar-se de modo inidôneo;

22.2.0 atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa, a

juizo da Administração, à multa moratória de 0,5% {meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por
cento), conforme determina o art. N° 86, da Lei N° 8666/93.

22.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a con

do Maranhão • MA, e poderá cumular com as demais sanções administfilvas, inc

22.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Admiri

sanções administrativas, nos termos do artigo N° 87, da Lei N

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de

total do contrato;

e danos da

a Feira Nova

corr^ multas previstas.

ra, as seguintes

de até 20% (vinte por cento) sobre o valor

d) Declaração, de

pagap

!  inio^

o) Suspensão temporária de participá^ em lici^pk) e impedimento de contratar com a Feira Nova do
Maranhão - MA, por prazo não superior a'02 (dois) ârftfé, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita pela Administração, da Feira Nova do Maranhão - MA, será aplicado o limite máximo
temporal previsto pa^a a p^i^ade OÍpnco)anos: •

^  In
para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos

determinante dèpunição.^t até que's|(6 promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com oJijciso IV do art. N° 87 da Lei N° 8.666/93, c/c art. N° 7° da Lei N° 10.520/02 e
art. NM4 do Decreto N® 3.555/00^%

22.4.^® afo ijÉfê aplicar'â penalidlde caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação," podendo a Admirtístração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado

para a apreciação e decisãosuperior, dentro do mesmo prazo.

22.5. Serão pubféadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão -
http://www.diariooficial.famem.orq,br/ as sanções administrativas previstas no ITEM 21.3, c, d, deste edital, inclusive

a reabilitação perante a Administração Pública,

22.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO ■ Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65,995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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22.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objeljii^^e influenciar o processo de
licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo dois o^tòls lici^tes, sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitg^^visando estabêl^r preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRATICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçarjausardano, direl^^ndiretamew; às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em urirpr^sso licitatório^^etar a execução do contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultlf'provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro muítilateral, Com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prw^ acima:^s cuja intençãp ̂ ja impedir materialmente o exercido do
direito de o organismo financeiro multilaté^promovar inspeção.

23 DA FORMAÇÁO DO CADASTRO DE RESERVA.

23.1 Após o encerrame^;:^a etapa^competitiva, os fcSântes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bas class^

23.2 A apresentação de npvas s na rairoa deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classifica^

23.3 ^àveniffi un^u rik licitâf^ que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão^í^ssífibiègljal^ a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
23.4 Esta ordelíèílassifcação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 7.892/2013.

24 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

-DF.

.'Al».

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamenta<íp, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins d#habilitação ̂ .classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará din^ÀContrataçâo.

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão semprf Jnterpretadas da amplíál|âo da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse @^ministração, o^pjpio da isonomia, a finalidade e
a segurança da contratação. ■

24.7 Os licitantes assumem todos os custos deliberação e apresehâção de suas propostas e a Administração
não será. em nenhum caso, responsávef^ essel^i^os. independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8 Na contagem dos prazos e^belecii^os neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-à

o do vencimento. Só se imciam"? Vencem t^prazos em dias de expediente na Administração.

24.9 O desatendimento dé ̂i^^ncias fbrmais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possível o api^veitamentoll^to, obsérügidos os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 O licitante é o responsável pelá;|delidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualc^r fase^ licitação.

24.10.1^ A^^fefeícjsçle de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicai^ almediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisão dp contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o

processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA. poderá revogar este Pregão por
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontomável, ou

anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.
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24.12.1 A anulação do pregão induz à do contrato. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não
gera obrigação de indenizar.

24.13 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.14 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: wvvvv.port^ecomDraspublicas.com.br.
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com a Eíppe de Preg&, no Er^ereçoRua 07 de
Setembro, 03, Centro, Feira Nova do Maranhão/MA, nos dias úteis, n^^rio das 08:00 àf 14:00, mesmo endereço
e periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerá) a»n vista franqueada aos interessados.

24.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

ANEXO V - MODELO PROPOSTA DE

Feira Nova do de 2021.

JACKSON MACEDO ROCHA
Pregoeiro Municipal
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO:

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e

materiais permanentes hospitalares, laboratoriais e fisioterapia e insumos laboratoriais, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme

quantidades,condições e especificações constantes no Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 Suprir e abastecer as unidades de saúde com de equipamentos e materiais permanentes hospitalares,

laboratòríais e fisioterapia e insumos laboratóriaís, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde

de Feira Nova do Maranhão - MA, para que possamos prestar atendimento com qualidade e eficiência aos usuários

do SUS (Sistema Único de Saúde).

3. ESCOLHA DA MODALIDADE LICITATÓRIA:

Por tratar-se de fornecimento, adotamos s^^dalida(li^|ÍEGÃO ELET^NICO, para Registro de Preços, que se
torna mais aplicável ao presente caso, pelos requisitos necessários quÀrtratação, de acordo com a Lei rf 10.520/02
e Lei n° 8,666/93.

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O fornecimento deequiparrf^^ e matais permanentes hospitalares, laboratòríais e fisioterapia e insumos
laboratóriais, objeto deste TermÕ ií& Referênè, fundamenta-se, legalmente pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002; Decreto Muniajal n°.:í304/202^Mcandd-se, no que couber, as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas, alterações.

5. ESPECIFICAÇÕES OBJETO:

5.1 Para efeit»^e,orientaçâo às empresas interessadas em participar do certame, ficam estabelecidos como
fixos os valores referenciais dos produtos, considerando que será vencedora a empresa que apresentar o

menor preço por ITEM, cujos valores estimativos constam da planilha abaixo:
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ITEM

10

11

12

13

14

16

17

18

19

EQUIPAME

DESCRIÇÃO

CAMA HOSPITALAR FAWLER 2

MOVIMENTOS MANUAL - 2755

MAGA DIVA CLINICO 150KG

HOSPITALAR.FISIOTERAPIA E ESTETICA

ARMÁRIO VITRINE DE 2 PORTAS

ARMÁRIO VITRINE COM 1 PORTA

MESA AUXILIAR HOSPITALAR EM AÇO
INOX COM RODiZIOS 40X40

MESA AUXILIAR HOSPITALAR PINTADA

40X60

MESA AUXILIAR EM AÇO INOX
60CMX40CMX80CM

SUPORTE DE BRAÇO ESMALTADO COM
BRAÇADEIRAEMAÇO

SUPORTE PARA SORO COM

REGULAGEM DE ALTURA E R0DI2I'

POLTRONA HOSPITALAR REÒl^AVE
PARA DESCANSO

BIOMBO HOSPITALAR DUPLO

ESMALTADO BRANCO %
CARRO PAPIOLA TOTALMENT
COM LEITO FIXO. E GRADK

FOCO CLÍNICO
REFLETOR AMBULATÒRIAL

FOCO CIRÚRGICO 12 LEDS COM
BATERIA EMERGENCIA PISO RODAS

C^RRO PARA CURATIVO EPOXI COM
BALDE E BACIA

ESCADA DOIS DEGRAUS PINTURA

EPÓXI
MESA GWRGICA PARA PARTOS -

MECÂNICA - VISION-T-LEITO
polímero REFORÇADO KSS110-024

MESA GINECOLÓGICA SIMPLES
ESTOFADA
BANCO GIRATÓRIO ASSENTO INOX PÉS
COM rodízios

NTOS HOSP TLARES

V. TOTALVL. UN T

R$3.199,57 R$31.995,70

R$872,61

R$9.829,40982,94

R$6.780,20

,917,70

R$5.215,60

R$72f60 R$14,472.00

R$211.05 R$2,110,50

R$299.49 R$5.989,80

R$1.753,36 R$35,067.20

R$424.20 R$4.242,00

R$3.615,80 R$10.847,40

R$454.50 R$2.727,00

R$51.198,92 R$102.397.84

R$860.52 R$5,163.12

R$177.76 R$1,777.60

R$31.711,98 R$31.711,98

R$1.292,80 R$3.878,40

R$805.98 R$4.835.88

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

30



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

ASPIRADOR CIRÚRGICO 3 LITROS

BIVOLT COM PEDAL R$4.040,00 R$12.120,00

BALANÇA MEDICA PEDIATRICA DIGITAL
- BALMAK - ELP-25BBC R$1.555,40 R$9.332,40

ASPIRADOR DE SECREÇAO ASPIRAMAX
NS PORTÁTIL R$1.282,70 R$6.413,50

MESA AUXILIAR PARA INSTRUMENTAL

SEMI-CIRCULAR EM AÇO INOX Cl
RODÍZIOS R$3.B05,70

DESFIBRILADOR CARDÍACO COM

BATERIA RECARREGÁVEL DF-03B -
ECAFIX R$2m30.18 R$21.430,18

MONITOR MULTIPAREMETROS CONTEC

CMS-8000 R$21.70W R$43.416,00

BISTURI ELETRÔNICO BP 100 PLUS -

EMAI (ELETROCAUTÉRIO) R$8.397,788.397,78

AUTOCLAVE VÍTALE CLASS CD

LITROS 220V-CRISTÓFOLI R$47.711,06 R$47.711,06

SELADORA DE PEDAL COM

TEMPORIZADOR CETRO-40 R$980,88 R$3.923,52

SELADORA DE PEDAL COM

TEMPORIZADOR CETRQ R$1.451,22 R$2.902,44

OXIMETRO DE PULSO POR

ROSSMAX^lÂLPUS 1 R$221,32 R$4.426,40

COLCHÃO HOSP

CM ORT0BOM R$26.316,90R$877,23

MESA MAYi R$563,36 R$5.633,60

EQUIPAIlENTOf DE FISIOTERAPIA

OtUSTERMER INFRAVERMELHO
BÒSNM E LED VERMELHO 630NM PARA
HYGIAtuX - KLD R$2.528,27 R$5.056,54

KIT DE VENTOSA DE ACRÍLICO PARA

VENTOSATERAPIA CHINESA -12

UNIDADES- R$411,82 R$1,647,28

BOLA CRAVO CRESPA PARA

PROPRIOCEPÇÃO - MÉDIA - 7,5CM -
CORES VARIADAS R$18,09 R$180,90
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36

37

40

41

42

43

44

45

46

47

48

"49"

54

55

56

57

BOLA CRAVO CRESPA PARA

PROPRIOCEPÇÃO - MÉDIA - 5,5CM -
CORES VARIADAS

BOLA CRAVO CRESPA PARA

PROPRIOCEPÇÃO - MÉDIA - 6,5CM
CORES VARIADAS

BOLA SUÍÇA 65CM LIVEUP
BOLA SUÍÇA 75CM LIVEUP
KIT BOLAS DE APERTO GRIP BALL

LEVE. MÉDIO E FORTE-LIVEUP

MACA DIVA CLINICO 150KG

HOSPITALAR,FISIOTERAPIA E ESTETICA

BALANCIM BALANÇO DE
PROPRIOCEPÇÃO EM AÇO INOX -

JUMP PROFISSIONAL POLIMET

ELÁSTICA TRAMPOLIM

FAIXA ELASTICA THERA BAND -

SUPER FORTE-1M

BANDS LEVE PARA

FORTALECIMENTO E ALONGA

BANDS MEDIA PARA

FORTALECIMENTO EALCX^'

BANDS FORTE PARA

FORTALECIMENTO E ALONGAMENTO

BANDS EXTRA FORTE
FORTALECIMENTOE ALONGA

ANILHA EMBORRACHADA1KG

ANILHA EMBORRACHADA 2KG

ANILHA EMIqrRACHADA 3KG
ANILHA EMBORRACHADA 5KG

5MC THEMPVXT

CANAIS PARA ELETRODO HTM

BIKE PARA

FISIOTERAPIA

DISCO DE EQUILÍBRIO PRO ACTE
SPORTS 16 POLEGADAS

NEURODYN HIGH VOLT IBRAMED PARA

ESTÉTICA E FISIOTERAPIA

R$45,70

R$90,90R$9,09

R$196,35 R$1,963,50

R$2,700,80

R$6.504,05

R$5.859.52R$1.464,88

$1,367,06 R$5.468,24

R$183,17 R$1.831,70

R$764,40R$76.44

R$973,20R$97.32

R$50,96 R$509,60

NTO R$1.049,10R$104,91

R$44,72 R$178,88

R$357,80R$89,45

R$536,72R$134,18

R$223,64 R$894,56

R$21.198,58R$10.599,29

R$218,77 R$875,08

R$2.910,52R$727,63

R$340,45 R$1.361,80

R$12.928.04R$3.232,01
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58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

69

70

71

NEURODYN PORTÁTIL IBRAMED -

APARELHO DE TENS BURST 2 CANAIS

MAGA PORTÁTIL AZUL DIVÃ MASSAGEM
-ALTURA REGULÁVEL

ANEL TONIFICADOR DE PILATES E

YOGA PLUS LIVEUP

TORNOZELEIRA - CAMELEIRA PARA

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-PAR-500MG

TORNOZELEIRA - CAMELEIRA PARA

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-PAR-1 KG

TORNOZELEIRA - CAMELEIRA PARA

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-PAR •2KG

TORNOZELEIRA - CAMELEIRA PARA

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-PAR-3KG

TORNOZELEIRA-CANELE

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-PAR-4KG

TORNOZELEIRA-CANE

ACADEMIA E CLÍNICAS DF
FISIOTERAPIA-PAR-5Ka

HALTER EMBORRACHADOÊARA
ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-UN-1KG-

HALTEREMBORRACHAíJqi^ARA
ACADEM1A.E CL"ÍNICAS DE
f^lOTERÁPlA-UN-.3HG-

HALTER EMBORRACHADO PARA
ACADEMIA E afNICAS DE
FISIOTERAPIA-UN-5KG-

HALTERFMBORRACHADO PARA

ACADEMIA E CLÍNICAS DE
FISIOTERAPIA-UN-7KG-

MASSAGEADOR PORTÁTIL BASALL
PARA LIMPEZA FACIAL l-CLEANSER

R$1.266.91 R$5.067,64

R$1.718,87 R$6.875,48

R$291,78 R$1.167,12

R$265.12

R$311,40

R$72,03 R$288,12

R$88.91 R$355,64

R$216,62 R$866.48

R$202,16 R$808,64

R$46.05 R$184,20

R$138,15 R$552,60

R$201,69 R$806,76

R$322,40 R$1.289.60

R$498,59 R$997,18
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72

BOLSA TÉRMICA DE GEL QUENTE E
FRIA PARA FREEZER E MICROONDAS -

GRANDE

6 UND

R$74.91 R$449,46

73

ANDADOR DE ALUMÍNIO POLIDO
ADULTO COM RODAS 5054 - FIXO E

DOBRÁVEL
2 UND

R$539.50 R$1.079,00

74

ANDADOR DE ALUMÍNIO POLIDO
PEDIATRICO COM RODAS 5054 - FIXO E

DOBRÁVEL
2 UND

R$934,04

75

76

77

78

79

80

EQUIPAMENTOS LAB

MICROSCÓPIO TRINOCULAR E200 LED

NIKON OBJETIVAS PLANAS

ACROMÁTICAS DE 4,10,40 E 100X
OCULAR 10X CAMPO DE 20MM BIVOLT

AUTOMÁTICO

CONTADOR HEMATOLÔGICO
AUTOMATIZADO ABX MICROS ES

AUTOCLAVE BOX EXTRA 60 LITROS

CONTADOR DE CÉLULAS SANG

MODELO CCS01

ORIAIS

$41.693,43 R$83.386,86

R$119.491,8
9 R$119.491,89

R$18.128,53 R$18.128.53

R$3.426.64R$1.713.32

R$3,045.00 R$6,090,00

R$3.773,54 R$7,547,08

COLETA

R$1.995,76 R$3,991,52

BANHO MARIA PA

BHS-6

CENTRÍFUGA DÉ LABORATÓRIO
CLÍNICO 80-2B ANAL0GICA'^12fiX 15 ML
-4000 RPM-COM AMV^
POLTRONA HOSPÍTALA
DE SANGUE A

INSUMOS LABORATORIAIS

82 ÁCIDO URiCO LIO. 120T 20 KIT R$206.00 R$4.120.00

83
AGUA DESTILADA 1000ML NAO EST.

DEONIZADA
100 LT

R$4,53 R$453.00

84 ALBUMINA LIQUIFORM 250ML 5 FR R$82,40 R$412,00

85 ALGODAO HIDROFILO 500G 20 RL R$61,80 R$1.236,00

86 AMILASECNPG LIQUIFORM 6 KIT R$515,00 R$3,090,00

87 ANTICOAGULANTE UNIVERSAL 10 FR R$339,90 R$3,399,00

88 ANTICOAGULANTE EDTA 20ML 20 FR R$16,48 R$329,60

89 ANTICOAGULANTE HEMSTAB-20ML 10 FR R$16,14 R$161,40
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90 AZUL DE METILENO 500ML 6 FR R$40,36 R$242,16

91 BASTAO DE VIDRO 05MM 20 UND R$9.08 R$181,60

92 BETATEST PLUS C'25TESTES 30 CX R$201,80 R$6.054,00

93 KIT BILIRRUBINA 10 KIT R$100,90 R$1.009,00

94 FITA P/ANALIZADOR BIOQUÍMICO
BIOPLUS 200

20 UND
R$302,70 R$6.054,00

95
CÁLICE DE PRECÍPTAÇÃO DE PLÁSTICO
Cl Base

10 UND #%60.54 R$605,40

96 CÁLICE S/GRADUACAO 125ML 10 UND ^R$66,^ R$605,40

97
COLESTEROL ENZ, LIQUIFOR. 200

TESTES
30 KIT

R$5.145.90

98 COLESTEROL HDL 100 TESTES 20 KIT ^^,36 R$807,20

99
COLET.UNIVERSAL (FEZE/URINA)POTE
80ML C/100 UND

20 PCT
R$1 TO9 R$2.219.80

100
COLETOR MATERIAL

PEFUROCORTANTE13,OL
30 CX ^ R$16.14 R$484,20

101 CRONÔMETRO 5 UND R$161,60 R$808,00

102 CORANTE GIEMSA500ML 20 FR R$83.20 R$1.664,00

103 ESCOVA P/LAVAR TUBOS 12X75 20 UND R$10,40 R$208,00

104 ESCOVA P/LAVAR TUBOS 13X100 20 UND R$18,90 R$378,00

105 FITA P/URINA C/150 UND 20 UND R$135,20 R$2.704,00

106 FUCSINA DE ZIHEL 6 FR R$63,00 R$378.00

107 GLICOSE ENZ.LIQ.PAP 500 TESTES 20 KIT R$135,20 R$2.704,00

108 HEMOGLOBINA 250 TESTES 10 KIT R$66,00 R$660,00

109 HIV TIPO SABONETE P 20 TESTES 10 KIT R$260,00 R$2.600,00

110 KIT ALT GOT LIQUIFORM 10 KIT R$176,80 R$1.768,00

111 KIT AST GOT LIQUIFORM 10 KIT R$176.80 R$1.768,00

112 KITCREATININA CINETICA 10 KIT R$120,00 R$1.200,00

te" ; KITINSTANT-PROV. 20 UND R$132,00 R$2.640,00

114 KIT PCRC50 TESTES 15 KIT R$183.60 R$2.754,00

115 KIT PROTEÍNAS TOTAIS 8 KIT R$88,00 R$704,00

116 KIT SEROLATEX 15 KIT R$256,25 R$3.843,75

117 KIT. PI COLORAÇÃO 3X100 ML ZIEL 8 KIT R$133,25 R$1.066,00

118
LAMINA FOSCA NÃO LAPIDADA 26X76
C/50 UND

15 CX
R$16.40 R$246,00

119 LAMINA LISA LAPIDADA 26X76 C/50 15 CX R$12,96 R$194.40

120
LAMINULA PARA CAMARA DE

NEWBAUER
8 CX

R$30,75 R$246,00
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121
LAMINULAS P/MICROSC.22X22 C/100

UND
10 CX

R$11,88 R$118,80

122
LAMINULAS P/MICROSC.24X24 C/100

UND
10 cx

R$12,96 R$129,60

123 LAMPADA P/MICROSCOPIO 6V 20W 5 UND R$208,80 R$1.044,00

124 LANCETA C/100 UNID 10 cx R$64,00 R$640,00
125 LANCETA PICADORA DESC. C/200 UND. 10 cx R$60,12 R$601,20

126
LANCETA AUTOMATICA DESCARTÁVEL

C/200 UND
20 cx

R$1.230,00
127 LIQUIDO DE TURK 500ML 5 UND ^$205.00 ' R$1.025,00
128 LUGOL FRACO 500ML 5 FR R$32.40 ^$162,00

129
LUVA DE PROCEDIMENTO C/100

UNIDADE (M)
50 cx

ti ^

R$1À25 R$6.662,50

130
LUVA DE PROCEDIMENTO C/100

UNIDADE (P)
50 cx

k  R$133,25 R$6,662,50

131 MASCARA DESCARTÁVEL COM 50 50 cx ^ R$92,25 R$4.612,50

132 MASSA SELANTE P/VEDAR

MICROHEMATÓCRITO
8 UND

▼

R$61,50 R$492,00

133 MICROPIPETA100 ml 4 UND R$249,60 R$998,40

134 MICROPIPETAI.O ml 4 UND R$249,60 R$998,40

135 MICROPIPETAIOmI 4 UND R$249,60 R$998,40

136 MICROPIPETA20 MLml 4 UND R$249,60 R$998,40

137 MICROPIPETA 200 ml 4 UND R$249,60 R$998,40
138 MICROPIPETA 50 ml 4 UND R$249,60 R$998,40

139 OLEO P/IMERSAO LAB. 100ML 6 FR R$41,60 R$249.60

140 PAPEL DE FILTRO Cl 00 UND 5 CX R$20,80 R$104,00

141
PAPEL PI IMPRESSÃO DO APARELHO

BIOPLUS2000
10 UND

R$31,20 R$312,00

WL PAPEL FILTRO 5 CX R$84,24 R$421,20

PENEIRAS PEQUENAS DE PLÁSTICO PI

CÁLICES
8 UND

R$1.896,60 R$15.172,80

144 PERAM 4 UND R$41,60 R$166,40

145 PIPETA DE VIDRO VOLUMETRICA 20 ML 2 UND R$37,44 R$74,88

146 PIPETA DE WESTER GREEN 200mm 5 UND R$8,32 R$41,60

147 PLACA DE PETRE (M) 5 UND R$31,20 R$156,00

148 PLACA DE PETRE(G) 4 UND R$41,60 R$166,40

149 PLACA ESCAVADA P/VDRL 2 UND R$135,20 R$270,40

150
PONTEIRA AMARELA 1UL A 200UL

C/1000
5 PCT

R$52,00 R$260,00
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151
PONTEIRA AZUL 200ULA 1000UL

C/1000UND
5 PCT

R$52.50 R$262,50

152 PROVETA 500 ML VIDRO 2 UND R$94,50 R$189,00

153 RELOGIO DESPERTADO 60M 5 UND R$73,50 R$367,50

154 REUMALATEX 15 KIT R$136,50 R$2.047,50

155 SOROANTIA 10 FR R$46,20 R$462.00

156 SORO ANTIB 10 FR R$46,20 R$462,00

157 SOROANTID{RH) 10 FR R$924.00

158 SOROANTI RH 15 FR m^R$9li«)lãli||.,[RS1.386.00
159

SUPORTE P/CÁLICES DE

PRECIPITAÇÃO
2 UND r|s15.00 'ft$630,00

160 SUPORTE PARA VMS 3 UND R$414,12 R$1.242,36

161 SUPORTE P/TUBOS 60X12 2 UND R$24.36 R$48,72

162 SWABC100 UND 5 PCT R$243,60 R$1.218,00

163
TABELA PARA LEITURA DE

HEMATÓCRITO
1 UND ^{^$162,40 R$162,40

164 TESTE P/GRAVIDEZ C/25 TIRAS 30 KIT R$203,00 R$6.090,00

165
TOUCA DESCARTAVELSANFONADA C!

100 UNIDADES
15 CX

R$60,90 R$913,50

166 TRIGLICERIDES LIQUIFORM 25 KIT R$406,00 R$10.150,00

167 TUBO CAPILAR S/HEPARINA C/500 UND

PARA HEMATOCRITO
15 UND

R$81,20 R$1.218,00

168 TUBO CONICO GRADUADO PLAST 15ML 15 UND R$0,60 R$9.00

169 TUBO DE ENSAIO 12X75 Cn"AMPA 100 UND R$3,14 R$314,00

170 TUBO DE ENSAIO 15X100 C/TAMPA 100 UND R$3.45 R$345,00

171
TUBO DE ENSAIO 9ML C/TAMPA A

VÁCUO c/100 unid
4 KIT

R$182,70 R$730,80

TUBO DE ENSAIO 5ML CÍTAMPA A

VÁCUO C/100 UNID
4 KIT

R$152,25 R$609,00

173I TUBO DE ENSAIO 9ML C/TAMPA A

VÁCUO Cl REAGETE Cl 100 UNID
4 KIT

R$203,00 R$812,00

174
TUBO DE ENSAIO 9ML C/TAMPA A

VÁCUO EDTAC/100UNID
4 UND

R$131,95 R$527,80

175
TUBO DE ENSAIO 9ML Cn"AMPA A

VÁCUO Cl ATIVADOR Cl 100 UNID
4 UND

R$226,60 R$906,40

176 URÉIA CE(COLOR. ENZ.) 8 CX R$222,60 R$1.780,80

177
KIT DE TESTE RÁPIDO PARA
TOXOPLASMOSE

5 RL
R$720,80 R$3.604,00

178 VDRL PRONTO C/300 TESTE 4 LT R$148,40 R$593,60
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179 PISSETA DE PLÁSTICO 250ML 12 KIT R$18,02 R$216,24

180 ÁLCOOL METtLICO 10 KIT R$84,80 R$848,00

181 ALGODÃO HIDROFILO 500 GR UND R$19,08 R$95,40

182 GLICERINA PPA-C3H5(OH)^ 10 PCT R$84,80 R$848,00

183 TESTE RÁPIDO PSA KIT R$381,60 R$3.052,80

184 TESTE RÁPIDO HBsAG UND R$254,40 R$2.035,20

185

186

187

GARROTE TORNIQUETE EM TECIDO

ELÁSTICO ADULTO OU INFANTIL COM

TRAVA 30 CM

UND

PIPETADOR DE SOLUÇÃO DE
BORRACHA TIPO PERA

UND

PAPEL FILTRO QUANTITATIVO 80 GR 9

CM COM 100 FOLHAS
UND

R$190,80

R$ai,80

R$296,80

R$318,00

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

TESTE RÁPIDO HCV 10 UND

COPOS DEBEQUER 250 ML UND

COPOS DE BEQUER 600 ML UND

FRASCO DE ERLENMEYER 250

PROVETAS DE VIDROS 100 ML

TUBOS DE ENSAIO 16X150 MM

TUBOS DE ENSAIO 20X200 MM'

PLACAS DE PETRI DE 10X20 MM '

BASTAO DE VIDROS 6X300 MM

CONTA GOTAS DE VIDRO COM

CHUPETAS DE B0RRACH4.

UND

UND

UND

UND

BALÃOfUNDOOHATO 500Mfr

UND

UND

UND

R$254,40

R$24,72

R$61,80

R$41,20

R$51,50

R$3,97

R$4,98

R$24,12

R$9.04

R$40,20

R$2,544,00

R$123,60

R$309,00

R$206,00

R$2.575,00

R$198,50

R$249,00

R$120,60

R$90,40

R$402,00

198 UND R$80,40 R$482,40

199 BASTÃO DE VIDRO SXaOOMM;-^, UND R$7,03 R$42,18

200
BECKER FORMA BAIXA^DUADO
250MLDEVIDRÇ; 'W

UND
R$24,12 R$144,72

ERLENMEYER BOCA ESTREITA 125ML
DE VIDRO; %

UND
R$60,30 R$361,80

202
ERLENMEYER BOCA ESTREITA 250ML

DE VIDRO;
UND

R$72,45 R$434.70

203
PROVETA DE VIDRO GRADUADA 50ML

COM BASE DE POLI;
UND

R$62,10 R$372,60

204
PROVETA DE VIDRO GRADUADA 100ML

COM BASE DE POLI;
UND

R$86.94 R$521.64

205 BALAO VOLUMETRICO 25ML UND R$72,45 R$434,70

206 PLACA DE PETRI 080X15MM EM VIDRO; UND R$15,73 R$31,46

207 VIDRO DE RELOGIO100MM UND R$13,24 R$79,44
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208 KIT HEMATOLOGICO DE COLORAÇÃO 10 UND R$207,00 R$2.070,00

209 PAPEL TERMOSSENSIVEL 15 UND R$62,10 R$931,50

VALOR TOTAL DOS ITENS R$1.002.964,76

5.1 A empresa contratada deverá apresentar todas as especificações técnicas necessárias para a execução das

atividades inerentes ao objeto do presente procedimento licitatório.

5.2. Não responde solidariamente o Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA po^jiiíquer obrigação assumida
pela contratada para a execução do contrato.

5.3. A Secretaria Municipal de Saúde não se obrigam em contratar os produtos relat^ados ®|cfe^vencedor,
nem nas quantidades indicadas, apenas se houver necessidade dos prq^^ por partVias rru^ás/

6. DA QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES

estimativa we consumo e serão

' iante Ordem de Fornecimento,
, são merai

lÉpal de Saúde,

6.1 Os quantitativos dos produtos declinados na

utilizados de acordo com as necessidades da Secretaria

emitida no momento da aquisição.

6.2A Administração Municipal rejeitará no toct|i|)u em parte os |^|utos que estiverem em desacordo com a
proposta apresentada pelo licitante vencgdor, cíevBndo substituí-loiliejmediato, sem qualquer ônus adicional
a mesma.

6.3A Administração Municipal não aceitará Sj^pdutos, em desconttmidade com o apresentado na proposta,
devendo o licitante vencedor tomar todos os cldplos possíveis com a confecção do mesmo.
6.4 A Administração Municipal,, não :s6 d3riga a confratar o total dos prudutos, objeto deste editai, podendo

ainda, rejeitá-los no tod|ípu em parte, desde que haja conveniência para tanto.
6.5 Os produtos deverão' em cool|rmidade com o Artigo 31, do Código de Defesa do Consumidor, no que
diz respeito às suáS caracteii^ças, comí|í|yalidade, quantidade, composição, garantia, prazos de validade e
origem, e outros dados, se for o

6.60 licitante será respondei perante a Administração Pública Municipal pela entrega de produtos, responder
solidariamente pelos vícios de qualidatfe ou quantidade, que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a

que i^^estinarn ou lhesdimin'a^:0 valor, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo a
administração Púbi^ Municipal exigir a imediata substituição das partes viciadas, a qualquer tempo a partir de
sua contratação.

6.7Serão desclassificados os produtos impróprios ao uso e ao consumo, que, porqualquer motivo, se revelarem

inadequados ao firtr a que se destinam, de acordo com o inciso III, § 6°, do artigo 18, da Lei de Defesa do
Consumidor.

6.8 No caso de ser constatada qualquer anormalidade nos produtos o licitante vencedor será comunicado

imediatamente a fim de garantir a sua qualidade, devendo, para tanto providenciar a imediata troca sem
qualquer ônus adicional para a Administração Municipal, ficando o licitante com exclusiva responsabilidade por
qualquer dano ou prejuízo causado à Administração ou a terceiros pelo o uso de produtos nessas condições.
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6,9 - Cada item cotado deverá obrigatoriamente citar a marca do produto. No ato de entrega dos produtos a
marca citada na proposta não poderá ser substituída, exceto por motivo justificável e com a prévia autorização
da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão-MA.

7. DO PRAZO E DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1 O objeto desta licitação deverá ser realizado pela contratada e entregue no| endereços das unidades de
atendimento, indicados nas ordens de fomecimento expedidas pela Setor de Compras,

7.2 A entrega do objeto desta licitação no local indicado pela Secretaria Municipal^Sa&de^|everá ser no prazo
máximo de 08 (oito) dias a partir da emissão da Ordem de Fornecimento^/. ^ "!|||}.^ ; 'i ,
7.2 O fornecimento dos equipamentos e materiais permanentes hospitalares, laboratórials e fisioterapia e
insumos laboratoriais, deverão ser entregues de acordo com a soteteção, obedecidas especificações técnicas

pertinentes e se obriga a providenciar ás suas expensas CIF, asujfôíituiçãó cje qualquer partéjdo material solicitado
pela a secretaria municipal no prazo de 08 (oito) dias, ng^ndfreço indicado oas ordens Sé fornecimento, deste
que:

a) Não atenda as especificações do termo de ref

b) Seja recusada pela Secretaria Municifinici^de Saúde;
c) Apresente falta quando da sua utiliza^^.

feêficias Sb7.3 No caso de não serem tomadas pro%BCÍas dfen* 9. de 15 (quinze) dias da solicitação para substituição
mencionada no parágrafo anterior, secretaria sõllcatante pod^^à adotar as medidas que julgar necessárias, por conta
e risco da firma fornecedora seiti prejui|:o de outros direitos que lhe caibam,
7.4 Em caso de devolução, pofes^Sm^^D^Q.|omas especificações licitadas, todas as despesas correrão
por conta da contratada:^:^fi ' .
7.5 No recebimento e aceita^ do objbíedgsta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666w^ suas alterações.
7.6 Se, a qualquer tempo, durante a execução1io contrato, ocorrer eventos que impeça a realização do fornecimento
dentro do prazo, a contratada deverâ ibificar previamente as secretarias solicitantes, por escrito, do motivo da
demora, sua provável duração a;5ua(s) càusa(s). Logo após o recebimento do aviso da Contratada, a secretaria
solicitante deverá avaliar. a;SituaçâOf poderá, a seu critério, prorrogar o prazo estabelecido.
7.7 O recebimento definithé somente será efetivado após verificação da qualidade/quantidade, e verificação do
atendimento de todas ás'ôspecificações da proposta de preços e demais exigências contratuais e conseqüente
aceitação.

••li''*''

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Compete à Contratante:

8.1.1. Assegurar o livre acesso dos prepostos da Contratada em todos os locais onde se fizerem necessários para
a execução do objeto;
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8.1.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente designado, nos termos

do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

8.1.3. Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
fomecimento, fixando prazo para a sua correção.

8.1.4. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.

8.1.5. Outras obrigações constantes previstas na legislação vigente.

9. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1 Ter o objeto deste termo disponivel, para o fornecimento equipamentos.e materiálH||erm_^
laboratòriais e fisioterapia e insumos laboratoriais, assim que a Contrat^te solicitar;
9.2 Comunicar as Secretarias Solicitantes qualquer irregularidade^ bem como responder irí^ralmente por perdas e
danos a que vier causar à contratante ou a TERCEIROS, am. razão dp^ão ou omiss^^;,dolosa ou culposa,
independentemente de outras cominações contratuais e/oiHegals a que esfíwsujeita;
9.3 Manter durante o período contratual, as exigências de habilitação e qualifica^ erigidas;
9.4 Aceitar, nos termos da Lei 8.666/93, nas mesmas condiçõèspntratuais, os acr^imos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco po^nto) do valor inicia! atualizado do contrato.
9.5 São de exclusiva conta e responsabilidade dSi^ratada, além das previstas em lei e nas normas aplicáveis, as
obrigações que se seguem: ^ " í;.. \
9.6 Arcar com todos os encargos decorrentes|| execu^:ileste contrato, tais como, obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras;

9.7 Não transferir a terceiros, íipfedp 0i4am parte, o otíjeto do presente contrato;
9.8 Designar preposto p^ra resolver todos-os assuntoí relativos à execução deste Contrato, indicando seus
endereços físico e eletr^^/e-mail)^^telefone, celular e fac-símiles;
9.9 A contratada ajesponsáv^elos dáho^pusados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execuçã^^^i^ntrat^ excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo érgão interéffl^p. ^
9.10 Manter durante a execu^ do Co^S^fe), em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exi^s na licitação;
9.11 A contratada se obriga a curr^r os termos previstos no presente contrato e a responder todas as consultas
feitas pela contratante nociue se refere ao atendimento do objeto.

9.12 A contratada ficará SL^a às cláusulas contratuais estabelecidas neste instrumento.
9.13 A contratada ficará sujeita às normas da Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Federal n° 10.520/2002.
9.14 A contratada ficará obrigada a manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação.

9.15 A contratada obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as especificações e critérios
estabelecidos no Edital de licitação e seu Termo de Referência, Anexo I e ainda:

9.15.1 . A contratada deverá:
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9.15.1.1 Responsabilizar-se, integralmente, pela perfeita execução do objeto, nos termos da legislação
vigente;

9.15.1.2 Submeter-se à fiscalização da contratante, através do setor competente que acompantiará a

execução da entrega do objeto, orientando, fiscalizando e intervindo, ao seu exclusivo interesse, com a
finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;
9.15.1.3 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, aqueles da
contratante;

9.15.1.4 Responsabilizar-se pelas penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes em função do

descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente terrrio, tí|Wdo, se for
o caso, obter licenças e providenciar o pagamento de impostos, serviços auxiliar^;
9.15.1.5 Observar obrigações e responsabilidades previst§f^la Lei Federal nVfi-666/93 e demais
legislações pertinentes.

9.16 A contratada responderá por quaisquer danos caussiáos à contratanfntou a terceirorem decorrência da
execução do contrato.

9.17 Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas,^Jotal ou em parti^j O objeto contratado em que
se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou dMcpnformidade comÜ especificações contidas nas normas técnicas
(ABNTeANVISA). • ,

9.18 Comunicar à CONTRATANTE eve^ais caiso^Jortuitos ou de força maior que possam interromper o
fornecimento de gases medicinais, dentro d^^razo de.24h (vinte e-íjuatro horas) após a verificação do fato, e
apresentar os documentos comprobatórios, em até 03 (trés) diás tónsecutivos, a partir da data de sua ocorrência,

sob pena de não serem considefados.i:;';,^,.^,...

9.19 A Prefeitura Municipal de Feira Nova doJii!aranhão/MA, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de

responsabilidade da COHfRATADA péra outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros, sendo
expressamente vetada a subopfitratac;

10. DO CONTRATtf

10.1|Aplicar-se-á ao coíttratoii^.do os'mandamentos da Lei n° 8.666/93, a legislação de proteção e defesa do
consumidor, os preceitos de direitcí público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado;

10.2. Os termosdo contrato v^cular-se-ào estritamente às regras deste instrumento e de seus anexos e ao conteúdo
da proposta do ven^or;
10.3. O adjudicatáriòTáo ser regularmente convocado para assinar o instrumento contratual, deverá comparecer à
Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair

o direito á realização do fornecimento;

10.4. Para assinar o contrato, o adjudicatário deverá manter as condições de habilitação exigidas no certame;

10.5. Caso o adjudicatário se recuse, injustificadamente, a assinar o instrumento contratual ou caso não apresente

situação regular no ato da assinatura do contrato, serão convocados para celebrar o contrato, seguindo a ordem de
classificação, os demais classificados, devendo ser observadas as prescrições deste Termo, referentes á
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aceitabilidade do objeto e do preço, bem como à habilitação, devendo este, da mesma forma, comprovar situação

regular no ato da assinatura do contrato.

11. RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA.

11.1.0 fiscal do contrato será o servidor, designado através de portaria, e será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. Podendo para isso:

a) Solicitar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada^|^sive quaij^à suM^ de material
defeituoso ou avariados; ífttrf
b) Examinar o material fornecido, a fim de constatar sua procedênda ©^qualidade;
c) Atestar a(s) nota(s) fiscal(is), nos termos contratados, pare.efeito deçagamento.

11.2. As decisões e providências que ultrapassarem a compélincía do Fiscal dol|p||gto deverão ser encaminhadas
ao órgão, em tempo hábil, para adoção das medidas cabíveis?'
11.3 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exonefiliem diminui a completa responsabilidade da
CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omfeo às Cláusulas contratuais.
11.4 Aplicam-se, subsidiariamente a esta Q^sula a^^osições constarfes da seção IV, do Capítulo III, da Lei n*^
8.666/93.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuad^^^ até 30lÍfShta)-dÍ8^ corridos após o recebimento e aceitação, mediante
liberação dos documentos fecais pela.%ecretaria interessada que administra o presente contrato, depois de
efetuadas todas as conferéndas; O pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica, depósito em
conta corrente e/ou. através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a apresentação da
respectiva nota fisca|/fatúrplevidame|itB discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo setor competente.
12.2. A Nota Fiscal/F^rà dôverá indte^ o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancária.

12.3. As Notas Fiscais/Faturas qu%.forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.
12.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente serão efetivados após a verificação da regularidade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim.
12.5-0 não cumplímento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento.
12.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

13. DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
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13.1. Ocorrendo descumprimento das obrigações do contrato por parte da contratada sujeitar-se-á às seguintes
penalidades:

13.1.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a licitante vencedora concorrido diretamente:

13.1.2. multa de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) ao dia, calculada sobre o valor do contrato
atualizado, por atraso no inicio da execução do fornecimento do objeto, até o 30° (trigésimo) dia útil
após a expedição da ordem de serviço, após o que, permanecendo taiptuação, o contrato deverá ser
rescindido e aplicadas as penalidades cabíveis; ^
13.1.3. multa de 3% (três porcento), calculada sobre o valor do contraÇ na WpôBsede inexecuçâo
total do contrato, que enseje a sua rescisão; ^
13.1.4. multa de 1% (um porcento), calculada sobre o valpflfo contrato, cjUancJo afcitante^cedora
prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;
13.1.5. multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor do contrato, cuátida a licitante vencedora
desatender as determinações emanadas da Conb^nte;

13.2. Além da advertência e multas aludidas no item anteriorj^á contratante podêfè^garantida a prévia defesa, aplicar
à licitante vencedora na hipótese de inexecuçâo total ou parcial do contrato, as seguNites sanções:

13.2.1. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a contratada,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;
13.2.2. Declaração de inidorígidade paraflcitar ou contrataifcom a Administração Pública Municipal
enquanto perdurarem os motivop determinantes da puni^.
13.3. As sanções poderão ser ap^cadas curmiiatrvamei^é à licitante vencedora com qualquer outra
devida em decorrência dô.outras infrações eventualmente cometidas.

13.4. Os valores relativos às multas deverão sefTecplhidos pela licitante vencedora no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, contado da comu^^^ção ofíct0 da sua aplicação ou, ainda, se for o caso, cobrados administrativa ou
judicialmente. <
13.5. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa: conseqüentemente, a sua
aplicação não exime a licitante vencedora da ieparação dos eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato
punivel venha acarretar à Contratante..-.
13.6. A não assinatura do T^mo de Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias, ou a desistência da proposta após a fase
de habilitação, caracteriza o descwmprimento total da obrigação assumida, ensejando a aplicação pela contratante
de rríülta equivalente a 1% (um por .cento) do valor total do contrato não assinado.
13.7. Todas as penalidadesãcima serão aplicadas pela Administração Pública, após apresentação de defesa prévia
no prazo de até 10 {de4dias a partir do recebimento da notificação pela contratada em respeito ao art. 84 da Lei
8.666/93.

13.8 A licitante serô sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos:

13.1. Cometer fraude fiscal;

13.2 Apresentar documento falso;

13.3 Fizer declaração falsa;

13.4 Comportar-se de modo inidôneo;
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13.5 Não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;

13.6 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;

13.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

13.8 Não mantiver a proposta.

13.9 Para os fins da Subcondição 14.4, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos

90, 92, 93, 94,95 e 97, da Lei n.° 8,666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou deteriorada.

14.00 REAJUSTE DE PREÇOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redu^^dos prieç^^prcfticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao ói^ gerenciador promover as negociações
junto aos fomecedores, observadas as disposições contidas na alinea ̂ y do inciso II do ̂ put do Art. 65 da Lei n*^
8.666/93,

15. VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O objeto deste Termo poderá ser formalizado em ContrlõAdministrativo, è^^lecendo em suas cláusulas
as condições para sua execução, os direitos e obrigações entre aé |:»rtes, de acordo côm os dispositivos normativos
vigentes.
15.2 A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerão aos termos do art. 57 da Lei n° 8.666/93, os
prazos serão contados a partir da data de ̂assinatura, podendo, no interesse da administração, mediante Termo
Aditivo ser prorrogado de acordo com o dispodío no incisoílii^o artigo &7, da Lei n® 8.666/93..
15.3. À Administração reserva-se o direito unifater^de, a'íHÍ^UôPrriomento, rescindir o Contrato, nos casos e
formas previstas nos Art. 78 ̂  ® e aíte^ções posteriores.

de 2021.aranhão -

:SON MACEDO ROCHA

Pregoeiro Municipal
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO *"/2020.

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com sede no(a) , na cidade de

/UF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 0000000000000000000, neste ato representado PREFEITO

CONSTITUCIONAL, XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matricula funcional n° „ considerando o

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /200..,

publicada no de / /200 , processo administrativo n.® RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação porela(s) akançada(s) e na(s)

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitorKio-se as partes às normaa-Mptantes
na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decrefi^.® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO.

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para

fornecimento de equipamentos e materiais permanentes hospitalares, laboratoriais e fisioterapia e insumos
laboratóríaís, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão •

MA, conforme quantidades,condições e especificações constantes no Termo de Referência, anexo do

edital de Pregão n° /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECiFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

2.1. O preço registrado, as

na(s) proposta(s) sâo ̂  que
objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatòrio, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas

na Lei n° 8.666, de 1993, e no Decreto n° 7.892, de 2013.

3.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderâo^ceder, por órgão ou entidade,

a 50% (Cinqüenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório ̂  registrã^^^g^de registro
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,

3.3. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na tptaliâaü^ ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciqg^e órg^^articipantes, 'iSteDendeníemente do
número de órgãos não participantes que eventualmente a^^rem.

4. VALIDADE DA ATA.

meses, Éfpaftir da sua assinatura, não podendo ser4.1. A validade da Ata de Registro de

prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO.

5.1. A Administração re^zará pe^uisa de merradcrperfedicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de v^lfear a vanta|^idade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços r^istnac^s po'âqâ|^r rÓNiil^^ em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato"que o cüUlMpbjeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao(s) fornecedor(es),

5.3.

AdministraçâOi,çon\

mercado. J

preço r^Krado raP^ar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo

5.4. O fornecedor q^hão aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
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5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o

compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes

apresentados: e

5.5.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negoci

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá p>ceder à re
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataç^^is vantajos

5.7. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUÂnS

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de p

5.7.2. Não retirar a nota de empenho

justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço

mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção admlnlsti:|trva cujo
o órgão gerenciador^?gão(s) pafcpante{s)

ita de^fegistro

ento equivaiente^Éi^razo estabelecido pela Administração, sem

se tomar superior àqueles praticados no

de celebrar contrato administrativo, alcançando

5.8. O cancelamentai^ registri^as hifí^ps previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerSciador, ais^rado o êòntraditóho e a ampla defesa.

5.9. ,0 CANCELAMENTO DO REGISTfIo DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTWO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA,

DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

5.9.1. Por razãorde interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES.

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do

Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento pa^^i^a^ncelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS.

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos p§i;ai

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e d(

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

e recebimentdi^objeto, as obrigações
do ajuste, eni&ram-se definidos no

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ne^afa de registro^fteços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93^s termos do aií'.'^§r do Decreto n° 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública ctapregS a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens

ou serviços com preços iguais ao do licitante ̂ cedor dQ^iiftame, se^nexada a esta Ata de Registro de Preços,
nos termos do art. 11, §4® do Decreto n. 7.892, d#2014.

Para firmeza e validade ̂ pactila^^a presente^ foi l^ada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai ainda pelaai^rtes.

XXXXXXXXXXXXXXXX, de de 2020.

Representante legal do órgão gerenciador

representante(s) legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' /20

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N® J...., QUE FAZEM

ENTRE SI 0(A) E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE por intermédio do{a)

contratante), com sede no{a) na cidade de ....

inscrito(a) no CNPJ sob o n° , neste ato

Sr , portador{a) da Carteira de Identidade n°

doravante denominada CONTRATANTE, e o(a

n° sediado(a) na

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

, expedida pela (o) , e CPF n°

e em observância às disposições da Lei

17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 199Q;ií:,Código de Defesa 4o Çonsumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, resolvem celebrar o preserite Termo de Contrato, decofrente do Pregão n® /20...., por Sistema

(órgão)

stado...,

repre||jfedo(a) pe1|I^RQÇFrO"MUÍiflCIPAL,
expedida pela'(é)''k , e CPF rP

inscrftoj.^) no CNPJ/MF sob o
vante designada

da Carteira de Identidade rf

p que consta no Processo n°
1993, da Lei n° 10.520, de

de Registro de Preços n° 0000/2020, mé<fente as

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

cl^ll^^e^ond^^condições ia seguir enunciadas.

1.1.0 objeto do presente Term^.de Coiifíelffil^^iÉ^Qlsjçâo de conforme especificações e
quantitativos estabelecidí^(^Jerm4^geferência, anéXõ do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato

independentemente de transcrição.

se ao imitai do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora.

1.3. Discriminação do ò|^to;

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE:

E-MAIL: TEL.:( )

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL:

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616.041/0001-70

50



.ftf llil ■ llll -í.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de
/  I e encerramento em / / prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de

1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárjâíiíret^s e indiretas flPBqrrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociai%JrabalhÍs^i^revidenciário^iscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outrgf^necessários aí^ipiprlmento lotegrai do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contBajggão estão programadas enftiJotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2u!V||a classiQiS^o ab^

Gestão/Unidade:

Fonte;

Programa de Trabalho:
Elemento de Des

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pag^^^o e dertfeis condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA - R^JUSTE.

■

6.1. As regras acercáiSo reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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8. CLÁUSULA OITAVA ■ ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto sâo aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/f^re^tante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompan^e®::fcfiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao do corj^o, deíefriiiBanéiíO que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a^eflÉição do Contrato l||>| respectivos serviços
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinaHpõ o que for necessário à r^ularização das faltas,
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Le^° &fe6/1993 e suas alterações posteriores,

9.3 O Fiscal do presente contrato será o(a) Senhor{a)

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE êè<JONTRAtApA são aquelas|)revistas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções refereqles à execução do cof^®;^ aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12.1. O PRESENTE fM®, DE COfcATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

qÉBATok)
12^1.1. Por ato unilalial e e#i^ da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78
da Lei n° 8.666, de.19%e com'ls conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previst^ijpijermo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amiqave^jite, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no

art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
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12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS,
CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁÜSUU DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionarou utilizar este Termo de Contrato páfTCwalqueroperaçiS Ifenceira;

13.1.2. Interromper a execução contratual s^nlegação de inadi^^mento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações co

14.2. A CONTRATADA f||rigada
se fizerem necessários, ate^í&^te de

isciplina do art. 65 da Lei n° 8,666, de 1993.

mesml^rondições contratuais, os acréscimos ou supressões que
inte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,

14.3. As supressceS;|?Í^^tes d^^g) cel^Fado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
{vinte e cinco por cerilo) iniciff^^lizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos.omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666,
de 1993, na Lei íf 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segando as disposições contidas na Lei n° 8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municípios do Maranhão - FAMEM.
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17. CLÁUSUU DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO -

vias de igual teor, que,

Responsável legal da^^TRATANTE

RaMsávermida CONTRAÍDA

de 20.
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ANEXO IV- MODELO SUGERIDO CARTA PROPOSTA DO PREGÃO ELETRÔNICO N° ***/2021

Prezados Senhores,

de de

inscrita no

.(empresa), com sede na cidade de

CNPJ/MF sob o número__

, portador do CPF n.° _

_à Rua.

neste

n.'

eR.G. n.°

ato representada por

, abaixo assinado propõe

à Prefeitura de Feira Nova do Maranhão os preços infra discriminados para Registro de preços para eventual e

futura contratação de empresa para fornecimento de equipamentos e materiais permanentes hospitalares,

laboratoriais e fisioterapia e insumos laboratoriais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme quantidades,condições e especificações constantes

no Termo de Referência, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.° /2021 - SRP

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a
abertura:
b) Preço Total por extenso R$ ( ?ü||||^. ).
cj Dados da empresa:
Razão Social:

CNPJ(MF) n°:

ssenta) dias, clpãdos a partir da data de sua

Inscrição Estadual n°:
Endereço:
Fone:

CEP:

Cidade:

Banco

a) Dados doresppusável pi
Nome:

RG n°:

CP

ssinatura do contrato:

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa
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